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NORMATIVA 02/2023 

 

Limitação às Participações em Eventos não Chancelados pela FCJ 

 

O Presidente da Federação Catarinense de Judô, no exercício de suas atribuições, determina 

que os clubes, seus respectivos atletas e técnicos, que participarem de eventos de Judô 

não chancelados pela Entidade , perderão os direitos aos eventuais descontos em 

anuidades, inscrições e taxas de qualquer natureza, além dos incentivos, benefícios e 

vantagens junto à Federação, sejam estes conquistados por adimplência, destaque ou 

qualquer outra forma de outorga.  

 

Esta norma entra em vigor a partir de sua publicação. 

 

Florianópolis, abril de 2023. 

 

 

Moises Gonzaga Penso 

Presidente 

 

 

  


